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DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE 

 

DECLARO, para os devidos fins administrativos e efeitos legais, junto ao 

Ministério das Cidades, que área de intervenção (Rua Borges de Medeiros, trechos 02 e 03, 

Alpestre/RS) localizada no MUNICÍPIO DE ALPESTRE, inscrito  no CNPJ sob nº 

87.612.933/0001-18,  é bem de uso comum do povo pertencente ao ente beneficiado, de acordo 

com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui matrícula em 

cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei nº 6.015, de 31/12/1973. Refere-se 

ao projeto para ADEQUAÇÃO DE VIA PÚBLICA URBANA NA CIDADE, MELHORANDO 

AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE E TRAFEGABILIDADE, referente ao Contrato de 

Repasse nº 950202/2023/MCIDADES/CAIXA.  

 

Alpestre/RS, 13 de março de 2024. 

 

 

 

 

VALDIR JOSÉ ZASSO 

Prefeito Municipal 
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